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        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, atendendo a
requerimento do Max Russi -PSB, expressa seu aplauso a população barra-garcense, através do Prefeito
Municipal e do Presidente da Câmara de Vereadores de BARRA DO GARÇAS, pelo transcurso de mais uma
data comemorativa a sua emancipação político-administrativa, que ocorrerá no dia 15 de setembro.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Setembro de 2015

 

Max Russi
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Barra do Garças é um município brasileiro, localizado na Região Centro-Oeste, no estado de Mato Grosso,
do qual é o oitavo município mais populoso, com população de 58 099 habitantes, conforme a estimativa do
IBGE, em 2014.

Criado em 13 de junho de 1924 e emancipado em 15 de setembro de 1948, é um pólo regional em Mato
Grosso, sendo a principal cidade da região conhecida como Vale do Araguaia, nas proximidades da divisa
com o estado de Goiás. Sua economia baseia-se na agropecuária, turismo e agricultura, com destaque para
a produção de soja, arroz e milho.

Sua área é de 9.078,983 km² e a distância até Cuiabá, capital administrativa estadual, é de 550 quilômetros.

A fundação do povoado deu-se em 13 de junho de 1924, dia do padroeiro Santo Antônio, por Antônio
Cristino Côrtes, Francisco Luiz Esteves e Francisco Dourado. A primeira atividade econômica foi a
mineração, que era feita concomitantemente com agricultura e pecuária de subsistência. O crescimento da
cidade possibilitou sua emancipação em 15 de setembro de 1948 (via transferência da sede de município,
antes localizada em Araguaiana) com 212 mil km² e ampliado posteriormente para 273,476 mil km²,
tornando-se, na época, o maior município do mundo.

As primeira notícias acerca da região se deram por conta das lendárias Minas dos Martírios, no século XVII.
Neste período o imenso quadrilátero barra-garcense era habitado de cima abaixo por povos indígenas das
nações boróro e xavante. A região teve efetivo início povoador com a navegação do Rio Araguaia, ao tempo
da guerra do Paraguai, quando o presidente da Província, Couto de Magalhães, viu a necessidade de
ligação entre as bacias hidrográficas do Prata e Tocantins, unindo o sul ao norte, pelo centro. Iniciou-se
então a navegação do rio Araguaia. Couto de Magalhães mandou transportar em carros-de-boi três navios,
desmontados para viagem – do Rio Cuiabá até o Porto de Itacaiú, onde seriam montados.

Sua população foi formada por pessoas vindas de vários estados brasileiros, incentivados pelo
desdobramento do Oeste em busca do ouro e do diamante. Região desbravada pelo Marechal Rondon, na
metade do século passado e efetivado pelos sertanistas irmãos Villas Boas, que abrindo picadas (com a
Fundação Brasil Central), fez nascer no seu rastro várias cidades.

O tempo passou, as pessoas foram chegando, e fizeram nascer esta maravilhosa cidade, à margem
esquerda do Rio Araguaia, que delimita as fronteiras de Mato Grosso e Goiás. A região urbana conhecida
como grande Barra é formada além de Barra do Garças, por Pontal do Araguaia (MT) e Aragarças (GO).

Hoje Barra desponta com um futuro pólo de Saúde, Educacional, Comercial, Político e Turístico de Mato
Grosso, pois qualidade é que não lhe faltam: Serras com dezenas de Cachoeiras, Praias, Rios, Águas
Termais, além de uma série de atividades especialmente desenvolvida para proporcionar ao turista uma
excelente estadia por aqui.

Diante do exposto, entendemos como justa tal homenagem, a fim de reconhecer a historia
político-administrativa do município de barra do garças e parabenizando o grandiosa cidade, o que justifica
que clamemos aos Nobres Pares desta Casa de Leis que aprovem a presente Moção de Aplauso.
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